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Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa

Nº: 45416/2025

Nome: AUTO CENTER VINCOL EIRELI

Inscrição nº: 062349007 CPF: ************* CNPJ: 21.934.439/0001-61

Localizado: VIA ALM. ADALBERTO NUNES

Nº: 1200 Complemento: ********** Bairro: VILA MURY

Ressalvando o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de
responsabilidade do sujeito  passivo acima identificado,  que venham a ser  apurados,
certificamos que,  verificando os  registros  da Secretaria  Municipal  de Fazenda e  do
Departamento de Cobrança da Dívida Ativa, constatamos a existência de débito(s) cuja a
exigibilidade  encontra-se  suspensa  nos  termos  do  artigo  151  do  Código  Tributário
Nacional.

Esta certidão engloba todos os créditos de natureza tributária e não tributária, inscritos
ou não como dívida ativa do município.
Certidão emitida, com base nas informações cedidas pelo requerente.
Outras Informações:

Certidão válida até: 17/11/2025

Volta Redonda: 19 de AGOSTO de 2025
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